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LEI MUNICIPAL N° 1253/2023 Em, 20 de Junho de 2023. 

Concede Título de Cidadão santaluziense ao senhor José Neris de Souza 
Santos, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de atribuições 
legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor José Neris de Souza Santos, em 
razão dos relevantes serviços prestados por ele neste município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia — PB, em 20 junho de 2023. 
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LEI MUNICIPAL N° 1254/2023 Em, 20 de Junho de 2023. 

Concede Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor Elanio Vitor Santos de 
Medeiros e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de atribuições 

legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor Elanio Vitor Santos de Medeiros, 
em razão dos relevantes serviços prestados por ele neste município. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia — PB, em 20 junho de 2023. 
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